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Câmara MunH;:ipaJ de Joodiaí 
$;\\~ P0ulu 

GA31XETt: 00 I"RESIPENU 

(Proc. 17.&46) 

Altera a Lei Orgânica de. Juadid, para adotar as 
uoru::as cOilt:idas no Decreto-Lei federal 2.3COIB6} 
que dispõe sobre o estatuto jurídico das licita
ções e contratos. 
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A l<&SA DA c11lWlA 1fJNICIl'AL DE JUNDIAI, Estaóc de 

são P<l'.llo, conforme o Plen-irio aprovou en 19 êe marco de 1991 ~ promulga a s!. 

gu~nte Emenda ã Lei Orgãn~ca de Jundia1; 

A:-'L 19 O Brt. 123 da r.~i Orgânica do Munlc!pio 

cc Jundiai~ acrescido de parágrafo ~nico~ passa a vigorar com a seg~inte re 

dação; 

IIArt~ 123~ Ficam adotadas no Município de Jun

dia! as normas gerais contidas no Decreto-Lei 2.300/86. que dispõe sobre a 

estatuto jurídico das lici:acões e contrato$: ;tertinentcs tl obras t sl',rviçúS, 

COMpras, alíenações, conceSSQes e locações. 1I 

'Parágrafo único. O Município, através da lei 

própria <e, atendendo ãs matédas de seu ?eculiar inlensse t regul.'lule.ntarâ B 

aplicação dos pri;u:::ípios contidos. n4 legi.slação mencionada no uc:apue' deste 

artigo. 

Art~ 29 Esta emenda entrarÁ em vigor na data de 

sua. publica.ção. 

Câmara Munici?al de Jundiai} em vinte de rnarçc 

de oil novecentos e noventa e em ~20~03."991)~ 
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